
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                   

 

BOLETIM INFORMATIVO 01/2022 

(Ago/2022 a Nov/2022) 

 

 

 



 

 
 

 

1 

 

 

 

Doutrina recomendada.............................................................................................................03 

 

Jurisprudência selecionada 

1. Colaboração premiada. Acordo entre acusação e defesa. Vítima colaboradora. 

Impossibilidade............................................................................................................................04 

2. Recurso em habeas corpus. Tráfico de drogas. Busca pessoal. Ausência de fundada suspeita. 

Alegação vaga de “atitude suspeita”. Insuficiência. Ilicitude da prova obtida. Trancamento do 

processo. Recurso provido...........................................................................................................05 

3. Agravo regimental no habeas corpus. Tráfico de drogas. Ilegalidade flagrante preliminar ao 

mérito aferível de ofício. Provas ilícitas. Busca pessoal e veicular. Denúncia anônima. Ausência 

de elementos concretos. Fundada suspeita inexistente. Nulidade. Absolvição. Extensão ao 

corréu (art. 580 do cpp)...............................................................................................................09 

4. Reconhecimento fotográfico realizado na fase do inquérito policial. Inobservância do 

procedimento previsto no art. 226 do CPP. Prova inválida como fundamento para a 

condenação..................................................................................................................................10 

5. Para Sexta Turma, mandado não precisa detalhar tipo de documento a ser apreendido, 

mesmo que sigiloso.....................................................................................................................14 

6. Dúvida sobre permissão do morador para busca domiciliar leva sexta turma a absolver 

acusado de tráfico........................................................................................................................16 

7. De acordo com a recente tese firmada no Tema 1.087/STJ, a causa de aumento de pena pela 

prática de furto no período noturno (artigo 155, parágrafo 1º, do Código Penal) não incide na 

forma qualificada do crime (artigo 155, parágrafo 4º, do Código Penal). (TJSC).....................19 

8. O descumprimento das condições e limites do monitoramento eletrônico poderá configurar 

tanto falta a grave (artigo 50, inciso VI, c/c artigo 39, inciso V, ambos, da LEP), quanto o 

descumprimento de condição obrigatória (artigo 146-C, parágrafo único, da LEP), a depender 

da maior ou menor gravidade da violação e se impossibilitou a continuidade da fiscalização 

estatal do condenado. (TJSC).....................................................................................................20 

09. Por força do critério da especialidade, o policial militar que, em razão de sua função, 

transmite informações sigilosas extraídas do Sistema Integrado de Segurança Pública - SISP a 

SUMÁRIO 



 

 
 

 

2 

investigado com mandado de prisão em aberto, de modo a facilitar sua fuga, incide no crime de 

violação de sigilo funcional previsto no Código Penal Militar, e não no tipo penal 

correspondente do Código Penal, sobretudo considerando a presença da finalidade 'em prejuízo 

da administração militar'. (TJSC)...............................................................................................21 

10. Busca domiciliar. Habitação em prédio abandonado de escola municipal. Extensão 

interpretativa do conceito de domicílio. Possibilidade. Art. 5º, inciso XI da 

CF/19888.....................................................................................................................................22 

 

Legislação 

Lei. 14.365/2022..........................................................................................................................24 

Lei. 14.344/2022..........................................................................................................................27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

3 

DOUTRINA RECOMENDADA 

 

1. A gravação ambiental feita pela vítima de crime: análise da continuidade de sua 

licitude após a Lei n. 13.964/2019. MARTINS, Charles; ÁVILA, Thiago Pierobom de. 

Revista Brasileira de Direito Processual Penal, vol. 8, n. 2, p. 967-1005, mai./ago. 2022. 

https://doi.org/10.22197/rbdpp.v8i2.696 

Link: https://revista.ibraspp.com.br/RBDPP/article/view/696/455 

 
2. Delegado pode e deve aplicar o princípio da insignificância. HOFFMANN, Henrique. 

Consultor Jurídico (Cojur), 2015. 
 
 

Link: https://www.conjur.com.br  Delegado pode e deve aplicar o princípio da insignificância 
 

3. Discussão midiática e a opinião pública: reflexos no sistema de persecução penal 
Brasileiro. COLAÇO, Marcelo; HAHN, Ivanete Schneider. Research, Society and 
Development, v. 11, n. 6, e35211629169, 2022 
Link: https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29169/25285 
 
 

4. Inquérito policial é indispensável na persecução penal. HOFFMANN, Henrique. 
Consultor Jurídico (Cojur), 2015. 
Link: https://www.conjur.com.br  - Inquérito policial é indispensável na persecução penal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 

4 

 
 

JURISPRUDÊNCIA SELECIONADA 

 

COLABORAÇÃO PREMIADA. ACORDO ENTRE ACUSAÇÃO E DEFESA. VÍTIMA 

COLABORADORA. IMPOSSIBILIDADE. 

Informações do Inteiro Teor 

O § 6° do art. 4° da Lei n. 12.850/2013 estipula que "o juiz não participará das negociações 

realizadas entre as partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o 

delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, 

conforme o caso, entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor". 

Pela jurisprudência desta Corte Superior e pela legislação pertinente, a vítima não pode ser 

colaboradora, porque lhe faltaria interesse - haja vista que é a interessada na tutela punitiva. 

De ver-se que, de acordo com a doutrina, a "colaboração premiada é um acordo realizado entre 

o acusador e a defesa, visando ao esvaziamento da resistência do réu e à sua conformidade com 

a acusação, com o objetivo de facilitar a persecução penal em troca de benefícios ao 

colaborador, reduzindo as consequências sancionatórias à sua conduta delitiva". 

Ressalte-se ainda que "o Supremo Tribunal Federal, por seu Plenário, em voto da relatoria do 

Ministro Dias Toffoli, nos autos do HC 127.483/PR, assentou o entendimento de que a 

colaboração premiada, para além de técnica especial de investigação, é negócio jurídico 

processual personalíssimo, pois, por meio dele, se pretende a cooperação do imputado para a 

investigação e para o processo penal, o qual poderá redundar em benefícios de natureza penal 

premial, sendo necessário que a ele se aquiesça, voluntariamente, que esteja no pleno gozo de 

sua capacidade civil, e consciente dos efeitos decorrentes de sua realização" (APn 843/DF, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Corte Especial, julgado em 06/12/2017, DJe 01/02/2018). STJ - 

Sexta Turma - HC 750.946/RJ - Rel. Min. Olindo Menezes (Des. Convocado do TRF da 1ª 

Região) - j. em 11/10/2022 

https://www.stj.jus.br (informativo 754) 
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__________________________________________________________________________ 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. BUSCA PESSOAL. 

AUSÊNCIA DE FUNDADA SUSPEITA. ALEGAÇÃO VAGA DE “ATITUDE 

SUSPEITA”. INSUFICIÊNCIA. ILICITUDE DA PROVA OBTIDA. TRANCAMENTO 

DO PROCESSO. RECURSO PROVIDO. 1. Exige-se, em termos de standard probatório 

para busca pessoal ou veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa 

causa) – baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida 

de modo objetivo e devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto – 

de que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que 

constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência. 2. 

Entretanto, a normativa constante do art. 244 do CPP não se limita a exigir que a suspeita seja 

fundada. É preciso, também, que esteja relacionada à “posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito”. Vale dizer, há uma necessária referibilidade da medida, 

vinculada à sua finalidade legal probatória, a fim de que não se converta em salvo-conduto para 

abordagens e revistas exploratórias (fishing expeditions), baseadas em suspeição genérica 

existente sobre indivíduos, atitudes ou situações, sem relação específica com a posse de arma 

proibida ou objeto (droga, por exemplo) que constitua corpo de delito de uma infração penal. O 

art. 244 do CPP não autoriza buscas pessoais praticadas como “rotina” ou “praxe” do 

policiamento ostensivo, com finalidade preventiva e motivação exploratória, mas apenas buscas 

pessoais com finalidade probatória e motivação correlata. 3. Não satisfazem a exigência legal, 

por si sós, meras informações de fonte não identificada (e.g. denúncias anônimas) ou intuições 

e impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira clara e concreta, apoiadas, 

por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial. Ante a ausência de descrição concreta e 

precisa, pautada em elementos objetivos, a classificação subjetiva de determinada atitude ou 

aparência como suspeita, ou de certa reação ou expressão corporal como nervosa, não preenche 

o standard probatório de “fundada suspeita” exigido pelo art. 244 do CPP. 4. O fato de haverem 

sido encontrados objetos ilícitos – independentemente da quantidade – após a revista não 

convalida a ilegalidade prévia, pois é necessário que o elemento “fundada suspeita de posse de 

corpo de delito” seja aferido com base no que se tinha antes da diligência. Se não havia fundada 

suspeita de que a pessoa estava na posse de arma proibida, droga ou de objetos ou papéis que 

constituam corpo de delito, não há como se admitir que a mera descoberta casual de situação de 

flagrância, posterior à revista do indivíduo, justifique a medida. 5. A violação dessas regras e 
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condições legais para busca pessoal resulta na ilicitude das provas obtidas em decorrência da 

medida, bem como das demais provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem 

prejuízo de eventual responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que tenha(m) realizado 

a diligência. 6. Há três razões principais para que se exijam elementos sólidos, objetivos e 

concretos para a realização de busca pessoal – vulgarmente conhecida como “dura”, “geral”, 

“revista”, “enquadro” ou “baculejo” –, além da intuição baseada no tirocínio policial: a) evitar 

o uso excessivo desse expediente e, por consequência, a restrição desnecessária e abusiva dos 

direitos fundamentais à intimidade, à privacidade e à liberdade (art. 5º, caput, e X, da 

Constituição Federal), porquanto, além de se tratar de conduta invasiva e constrangedora – 

mesmo se realizada com urbanidade, o que infelizmente nem sempre ocorre –, também implica 

a detenção do indivíduo, ainda que por breves instantes; b) garantir a sindicabilidade da 

abordagem, isto é, permitir que tanto possa ser contrastada e questionada pelas partes, quanto 

ter sua validade controlada a posteriori por um terceiro imparcial (Poder Judiciário), o que se 

inviabiliza quando a medida tem por base apenas aspectos subjetivos, intangíveis e não 

demonstráveis; c) evitar a repetição – ainda que nem sempre consciente – de práticas que 

reproduzem preconceitos estruturais arraigados na sociedade, como é o caso do perfilamento 

racial, reflexo direto do racismo estrutural. 7. Em um país marcado por alta desigualdade social 

e racial, o policiamento ostensivo tende a se concentrar em grupos marginalizados e 

considerados potenciais criminosos ou usuais suspeitos, assim definidos por fatores subjetivos, 

como idade, cor da pele, gênero, classe social, local da residência, vestimentas etc. Sob essa 

perspectiva, a ausência de justificativas e de elementos seguros a legitimar a ação dos agentes 

públicos –– diante da discricionariedade policial na identificação de suspeitos de práticas 

criminosas – pode fragilizar e tornar írritos os direitos à intimidade, à privacidade e à liberdade. 

8. “Os enquadros se dirigem desproporcionalmente aos rapazes negros moradores de favelas 

dos bairros pobres das periferias. Dados similares quanto à sobrerrepresentação desse perfil 

entre os suspeitos da polícia são apontados por diversas pesquisas desde os anos 1960 até hoje e 

em diferentes países do mundo. Trata-se de um padrão consideravelmente antigo e que ainda 

hoje se mantém, de modo que, ao menos entre os estudiosos da polícia, não existe mais dúvida 

de que o racismo é reproduzido e reforçado através da maior vigilância policial a que é 

submetida a população negra”. Mais do que isso, “os policiais tendem a enquadrar mais pessoas 

jovens, do sexo masculino e de cor negra não apenas como um fruto da dinâmica da 

criminalidade, como resposta a ações criminosas, mas como um enviesamento no exercício do 
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seu poder contra esse grupo social, independentemente do seu efetivo engajamento com 

condutas ilegais, por um direcionamento prévio do controle social na sua direção” (DA MATA, 

Jéssica, A Política do Enquadro, São Paulo: RT, 2021, p. 150 e 156). 9. A pretexto de transmitir 

uma sensação de segurança à população, as agências policiais – em verdadeiros "tribunais de 

rua" – cotidianamente constrangem os famigerados “elementos suspeitos” com base em 

preconceitos estruturais, restringem indevidamente seus direitos fundamentais, deixam-lhes 

graves traumas e, com isso, ainda prejudicam a imagem da própria instituição e aumentam a 

desconfiança da coletividade sobre ela. 10. Daí a importância, como se tem insistido desde o 

julgamento do HC n. 598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 15/3/2021), do uso 

de câmeras pelos agentes de segurança, a fim de que se possa aprimorar o controle sobre a 

atividade policial, tanto para coibir práticas ilegais, quanto para preservar os bons policiais de 

injustas e levianas acusações de abuso. Sobre a gravação audiovisual, aliás, é pertinente 

destacar o recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos Embargos de Declaração na 

Medida Cautelar da ADPF n. 635 ("ADPF das Favelas", finalizado em 3/2/2022), oportunidade 

na qual o Pretório Excelso – em sua composição plena e em consonância com o decidido por 

este Superior Tribunal no HC n. 598.051/SP – reconheceu a imprescindibilidade de tal forma 

de monitoração da atividade policial e determinou, entre outros pontos, que "o Estado do Rio 

de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, instale equipamentos de GPS e 

sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas policiais e nas fardas dos agentes de 

segurança, com o posterior armazenamento digital dos respectivos arquivos". 11. Mesmo que 

se considere que todos os flagrantes decorrem de busca pessoal – o que por certo não é verdade 

–, as estatísticas oficiais das Secretarias de Segurança Pública apontam que o índice de 

eficiência no encontro de objetos ilícitos em abordagens policiais é de apenas 1%; isto é, de 

cada 100 pessoas revistadas pelas polícias brasileiras, apenas uma é autuada por alguma 

ilegalidade. É oportuno lembrar, nesse sentido, que, em Nova Iorque, o percentual de 

“eficiência” das stop and frisks era de 12%, isto é, 12 vezes a porcentagem de acerto da polícia 

brasileira, e, mesmo assim, foi considerado baixo e inconstitucional em 2013, no julgamento da 

class action Floyd, et al. v. City of New York, et al. pela juíza federal Shira Scheindlin. 12. 

Conquanto as instituições policiais hajam figurado no centro das críticas, não são as únicas a 

merecê-las. É preciso que todos os integrantes do sistema de justiça criminal façam uma 

reflexão conjunta sobre o papel que ocupam na manutenção da seletividade racial. Por se tratar 

da “porta de entrada” no sistema, o padrão discriminatório salta aos olhos, à primeira vista, nas 
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abordagens policiais, efetuadas principalmente pela Polícia Militar. No entanto, práticas como a 

evidenciada no processo objeto deste recurso só se perpetuam porque, a pretexto de combater a 

criminalidade, encontram respaldo e chancela, tanto de delegados de polícia, quanto de 

representantes do Ministério Público – a quem compete, por excelência, o controle externo da 

atividade policial (art. 129, VII, da Constituição Federal) e o papel de custos iuris –, como 

também, em especial, de segmentos do Poder Judiciário, ao validarem medidas ilegais e 

abusivas perpetradas pelas agências de segurança. 13. Nessa direção, o Manual do Conselho 

Nacional de Justiça para Tomada de Decisão na Audiência de Custódia orienta a que: 

"Reconhecendo o perfilamento racial nas abordagens policiais e, consequentemente, nos 

flagrantes lavrados pela polícia, cabe então ao PoderJudiciário assumir um papel ativo para 

interromper e reverter esse quadro, diferenciando-se dos atores que o antecedem no fluxo do 

sistema de justiça criminal". 14. Em paráfrase ao mote dos movimentos antirracistas, é preciso 

que sejamos mais efetivos ante as práticas autoritárias e violentas do Estado brasileiro, pois 

enquanto não houver um alinhamento pleno, por parte de todos nós, entre o discurso 

humanizante e ações verdadeiramente transformadoras de certas práticas institucionais e 

individuais, continuaremos a assistir, apenas com lamentos, a morte do presente e do futuro, de 

nosso país e de sua população mais invisível e vulnerável. E não realizaremos o programa 

anunciado logo no preâmbulo de nossa Constituição, de construção de um Estado Democrático, 

destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 

bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 

sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos. 15. Na espécie, a guarnição policial "deparou 

com um indivíduo desconhecido em atitude suspeita" e, ao abordá-lo e revistar sua mochila, 

encontrou porções de maconha e cocaína em seu interior, do que resultou a prisão em flagrante 

do recorrente. Não foi apresentada nenhuma justificativa concreta para a revista no recorrente 

além da vaga menção a uma suposta “atitude suspeita”, algo insuficiente para tal medida 

invasiva, conforme a jurisprudência deste Superior Tribunal, do Supremo Tribunal Federal e da 

Corte Interamericana de Direitos Humanos. 16. Recurso provido para determinar o trancamento 

do processo. (STJ RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 158580 - BA (2021/0403609-0 

MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ) 

Referência/consulta: https://www.stj.jus.br : Busca pessoal baseada em aparência 

suspeita é ilegal 
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___________________________________________________________________________ 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 

ILEGALIDADE FLAGRANTE PRELIMINAR AO MÉRITO AFERÍVEL DE OFÍCIO. 

PROVAS ILÍCITAS. BUSCA PESSOAL E VEICULAR. DENÚNCIA ANÔNIMA. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS. FUNDADA SUSPEITA INEXISTENTE. 

NULIDADE. ABSOLVIÇÃO. EXTENSÃO AO CORRÉU (ART. 580 DO CPP). 1. 

Segundo a orientação desta Corte, exige-se, em termos de standard probatório para busca 

pessoal ou veicular sem mandado judicial, a existência de fundada suspeita (justa causa) – 

baseada em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo 

objetivo e devidamente justificada pelos indícios e circunstâncias do caso concreto – de que o 

indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que constituam corpo 

de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência. Assim, não satisfazem a 

exigência legal, por si sós, meras informações de fonte não identificada (e. g. denúncias 

anônimas) ou intuições e impressões subjetivas, intangíveis e não demonstráveis de maneira 

clara e concreta, apoiadas, por exemplo, exclusivamente, no tirocínio policial (RHC n. 

158.580/BA, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 25/4/22). 2. Hipótese em 

que, da mera leitura dos fatos constantes na sentença, exsurge a ilegalidade da revista pessoal e 

veicular realizada, uma vez que fundada apenas em denúncia anônima, sem qualquer outro 

elemento concreto que demonstrasse a justa causa para a diligência policial. 3. Agravo 

regimental improvido. (STJ. AgRg no HABEAS CORPUS Nº 734263 - RS (2022/0100276-4 – 

Relator: MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 6ª Turma) 

Referência/consulta: https://www.stj.jus.br : Busca pessoal baseada em aparência 

suspeita é ilegal 
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HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO E CORRUPÇÃO DE MENORES. 

RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO DE PESSOA REALIZADO NA FASE DO 

INQUÉRITO POLICIAL. INOBSERVÂNCIA DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO 

ART. 226 DO CPP. PROVA INVÁLIDA COMO FUNDAMENTO PARA A 

CONDENAÇÃO. ABSOLVIÇÃO QUE SE MOSTRA DEVIDA. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça, por ocasião do julgamento do HC n. 

598.886/SC (Rel. Ministro Rogerio Schietti), realizado em 27/10/2020, conferiu nova 

interpretação ao art. 226 do CPP, a fim de superar o entendimento, até então vigente, de que 

referido o artigo constituiria "mera recomendação" e, como tal, não ensejaria nulidade da prova 

eventual descumprimento dos requisitos formais ali previstos. Na ocasião, foram apresentadas 

as seguintes conclusões: 1.1) O reconhecimento de pessoas deve observar o procedimento 

previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia 

mínima para quem se encontra na condição de suspeito da prática de um crime; 1.2) À vista dos 

efeitos e dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do procedimento descrito na 

referida norma processual torna inválido o reconhecimento da pessoa suspeita e não poderá 

servir de lastro a eventual condenação, mesmo se confirmado o reconhecimento em juízo; 1.3) 

Pode o magistrado realizar, em juízo, o ato de reconhecimento formal, desde que observado o 

devido procedimento probatório, bem como pode ele se convencer da autoria delitiva com base 

no exame de outras provas que não guardem relação de causa e efeito com o ato viciado de 

reconhecimento; 1.4) O reconhecimento do suspeito por simples exibição de fotografia(s) ao 

reconhecedor, a par de dever seguir o mesmo procedimento do reconhecimento pessoal, há de 

ser visto como etapa antecedente a eventual reconhecimento pessoal e, portanto, não pode 

servir como prova em ação penal, ainda que confirmado em juízo. 2. Necessário e oportuno 

proceder a um ajuste na conclusão n. 4 do mencionado julgado. Não se deve considerar 

propriamente o reconhecimento fotográfico como "etapa antecedente a eventual 

reconhecimento pessoal", mas apenas como uma possibilidade de, entre outras diligências 

investigatórias, apurar a autoria delitiva. Não é necessariamente a prova a ser inicialmente 

buscada, mas, se for produzida, deve vir amparada em outros elementos de convicção para 

habilitar o exercício da ação penal. Segundo a doutrina especializada, o reconhecimento 

pessoal, feito na fase pré-processual ou em juízo, após o reconhecimento fotográfico (ou 

mesmo após um reconhecimento pessoal anterior), como uma espécie de ratificação, encontra 
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sérias e consistentes dificuldades epistemológicas. 3. Se realizado em conformidade com o 

modelo legal (art. 226 do CPP), o reconhecimento pessoal é válido, sem, todavia, força 

probante absoluta, de sorte que não pode induzir, por si só, à certeza da autoria delitiva, em 

razão de sua fragilidade epistêmica. Se, todavia, tal prova for produzida em desacordo com o 

disposto no art. 226 do CPP, deverá ser considerada inválida, o que implica a impossibilidade 

de seu uso para lastrear juízo de certeza da autoria do crime, mesmo que de forma suplementar. 

Mais do que isso, inválido o reconhecimento, não poderá ele servir nem para lastrear outras 

decisões, ainda que de menor rigor quanto ao standard probatório exigido, tais como a 

decretação de prisão preventiva, o recebimento de denúncia e a pronúncia. 4. Em julgamento 

concluído no dia 23/2/2022, a Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal deu provimento ao 

RHC n. 206.846/SP (Rel. Ministro Gilmar Mendes), para absolver um indivíduo preso em São 

Paulo depois de ser reconhecido por fotografia, tendo em vista a nulidade do reconhecimento 

fotográfico e a ausência de provas para a condenação. Reportando-se ao decidido no 

julgamento do referido HC n. 598.886/SC, no STJ, foram fixadas três teses: 4.1) O 

reconhecimento de pessoas, presencial ou por fotografia, deve observar o procedimento 

previsto no art. 226 do Código de Processo Penal, cujas formalidades constituem garantia 

mínima para quem se encontra na condição de suspeito da prática de um crime e para uma 

verificação dos fatos mais justa e precisa; 4.2) A inobservância do procedimento descrito na 

referida norma processual torna inválido o reconhecimento da pessoa suspeita, de modo que tal 

elemento não poderá fundamentar eventual condenação ou decretação de prisão cautelar, 

mesmo se refeito e confirmado o reconhecimento em Juízo. Se declarada a irregularidade do 

ato, eventual condenação já proferida poderá ser mantida, se fundamentada em provas 

independentes e não contaminadas; 4.3) A realização do ato de reconhecimento pessoal carece 

de justificação em elementos que indiquem, ainda que em juízo de verossimilhança, a autoria 

do fato investigado, de modo a se vedarem medidas investigativas genéricas e arbitrárias, que 

potencializam erros na verificação dos fatos. 5. Na espécie, a leitura da sentença condenatória e 

do acórdão impugnado, além da análise do contexto fático já delineado nos autos pelas 

instâncias ordinárias, permitem inferir que o paciente foi condenado, exclusivamente, com base 

em reconhecimento fotográfico realizado pela vítima e sem que nenhuma outra prova 

(apreensão de bens em seu poder, confissão, relatos indiretos etc.) autorizasse o juízo 

condenatório. 6. Mais ainda, a autoridade policial induziu a vítima a realizar o reconhecimento 

– tornando-o viciado – ao submeter-lhe uma foto do paciente e do comparsa (adolescente), de 
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modo a reforçar sua crença de que teriam sido eles os autores do roubo. Tal comportamento, 

por óbvio, acabou por comprometer a mínima aproveitabilidade desse reconhecimento. 7. 

Estudos sobre a epistemologia jurídica e a psicologia do testemunho alertam que é 

contraindicado o show-up (conduta que consiste em exibir apenas a pessoa suspeita, ou sua 

fotografia, e solicitar que a vítima ou a testemunha reconheça se essa pessoa suspeita é, ou não, 

autora do crime), por incrementar o risco de falso reconhecimento. O maior problema dessa 

dinâmica adotada pela autoridade policial está no seu efeito indutor, porquanto se estabelece 

uma percepção precedente, ou seja, um pré-juízo acerca de quem seria o autor do crime, que 

acaba por contaminar e comprometer a memória. Ademais, uma vez que a testemunha ou a 

vítima reconhece alguém como o autor do delito, há tendência, por um viés de confirmação, a 

repetir a mesma resposta em reconhecimentos futuros, pois sua memória estará mais ativa e 

predisposta a tanto. 8. Em verdade, o resultado do reconhecimento formal depende tanto da 

capacidade de memorização do reconhecedor quanto de diversos aspectos externos que podem 

influenciá-lo, como o tempo em que a vítima esteve exposta ao delito e ao agressor (tempo de 

duração do evento criminoso), a gravidade do fato, as condições ambientais (tais como 

visibilidade do local no momento dos fatos, aspectos geográficos etc.), a natureza do crime 

(com ou sem violência física, grau de violência psicológica), o tempo decorrido entre o contato 

com o autor do delito e a realização do reconhecimento etc. 9. Sob um processo penal de cariz 

garantista (é dizer, conforme aos parâmetros e diretrizes constitucionais e legais), busca-se uma 

verdade processualmente válida, em que a reconstrução histórica dos fatos objeto do juízo se 

vincula a regras precisas, que assegurem às partes maior controle sobre a atividade 

jurisdicional. 10. Adotada, assim, a premissa de que a busca da verdade, no processo penal, se 

sujeita a balizas epistemológicas e também éticas, que assegurem um mínimo de idoneidade às 

provas e não exponham pessoas em geral ao risco de virem a ser injustamente presas e 

condenadas, é de se refutar que essa prova tão importante seja produzida de forma totalmente 

viciada. Se outros fins, que não a simples apuração da verdade, são também importantes na 

atividade investigatória e persecutória do Estado, algum sacrifício epistêmico, como alerta 

Jordi Ferrer-Beltrán, pode ocorrer, especialmente quando o processo penal busca, também, a 

proteção a direitos fundamentais e o desestímulo a práticas autoritárias. 11. Impõe compreender 

que a atuação dos agentes públicos responsáveis pela preservação da ordem e pela apuração de 

crimes deve dar-se em respeito às instituições, às leis e aos direitos fundamentais. Ou seja, 

quando se fala de segurança pública, esta não se pode limitar à luta contra a criminalidade; 
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deve incluir também a criação de um ambiente propício e adequado para a convivência pacífica 

das pessoas e de respeito institucional a quem se vê na situação de acusado e, antes disso, de 

suspeito. 12. Sob tal perspectiva, devem as agências estatais de investigação e persecução penal 

envidar esforços para rever hábitos e acomodações funcionais, de sorte a “utilizar instrumentos 

para maximizar as probabilidades de acerto na decisão probatória, em particular aqueles que 

visam a promover a formação de um conjunto probatório o mais rico possível, quantitativa e 

qualitativamente” (Ferrer-Beltrán). 13. Convém, ainda, lembrar que as prescrições legais 

relativas às provas cumprem não apenas uma função epistêmica, i. e., de conferir fiabilidade e 

segurança ao conteúdo da prova produzida, mas também uma função de controlar o exercício 

do poder dos órgãos encarregados de obter a prova para uso em processo criminal, vis-à-vis os 

direitos inerentes à condição de suspeito, investigado ou acusado. Nesse sentido, é sempre 

oportuna a lição de Perfécto Ibañez, que divisa, na exigência de cumprimento das prescrições 

legais relativas à prova, uma função implícita, a saber, a de induzir os agentes estatais à 

observância dessas normas, o que se perfaz com a declaração de nulidade dos atos praticados 

de forma ilegal. 14. O zelo com que se houver a autoridade policial ao conduzir as 

investigações determinará não apenas a validade da prova obtida – "sem bons ingredientes não 

haverá forma de fazer um bom prato" (como metaforicamente lembra Jordi Ferrer-Beltrán) –, 

mas a própria legitimidade da atuação policial e sua conformidade ao modelo legal e 

constitucional. Sem embargo, conquanto as instituições policiais figurem no centro das críticas, 

não são as únicas a merecê-las. É preciso que todos os integrantes do sistema de justiça 

criminal se apropriem de técnicas pautadas nos avanços científicos para interromper e reverter 

essa preocupante realidade quanto ao reconhecimento pessoal de suspeitos. Práticas como a 

evidenciada no processo objeto deste writ só se perpetuam porque eventualmente encontram 

respaldo e chancela tanto do Ministério Público – a quem, como fiscal do direito (custos iuris), 

compromissado com a verdade e com a objetividade de atuação, cabe velar pela higidez e pela 

fidelidade da investigação dos fatos sob apuração, ao propósito de evitar acusações infundadas 

– quanto do próprio Poder Judiciário, ao validar e acatar medidas ilegais perpetradas pelas 

agências de segurança pública. 15. Sob tais premissas e condições, não é possível ratificar a 

condenação do acusado, visto que apoiada em prova absolutamente desconforme ao modelo 

legal, sem a observância das regras probatórias próprias e sem o apoio de qualquer outra 

evidência produzida nos autos. 16. Ordem concedida, para absolver o paciente em relação à 

prática dos delitos de roubo e de corrupção de menores objetos do Processo n. 0014552-
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59.2019.8.19.0014, da 3ª Vara Criminal da Comarca de Campos dos Goytacazes – RJ, 

ratificada a liminar anteriormente deferida, a fim de determinar a imediata expedição de alvará 

de soltura em seu favor, se por outro motivo não estiver preso. 

Referência/consulta:  https://www.stj.jus.br STJ absolve réu identificado apenas por foto 

 

___________________________________________________________________________ 

PARA SEXTA TURMA, MANDADO NÃO PRECISA DETALHAR TIPO DE 

DOCUMENTO A SER APREENDIDO, MESMO QUE SIGILOSO. 

Não há exigência legal de que o mandado de busca e apreensão detalhe o tipo de documento a 

ser apreendido, ainda que ele tenha natureza sigilosa. Com esse entendimento, a Sexta Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por maioria, que não houve nulidade na 

apreensão de prontuários médicos durante uma investigação criminal no município de Londrina 

(PR). 

Além disso, o colegiado considerou válido o ingresso dos investigadores em endereço que não 

constava do mandado judicial, porque foi autorizado por escrito pelo proprietário. 

Com a decisão, a turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná (TJPR) que 

entendeu que a autorização por escrito do dono da clínica, permitindo o ingresso dos agentes na 

edificação anexa ao imóvel objeto do mandado de busca e apreensão, afasta qualquer alegação 

de ilicitude da prova obtida na diligência. 

Maus-tratos 

O caso julgado envolveu a Operação Hipócrates, instaurada pelo Ministério Público para apurar 

delitos contra o Sistema Único de Saúde (SUS) supostamente praticados por administradores e 

funcionários de clínicas psiquiátricas. 

Segundo os autos, o Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (Gaeco) 

formulou o pedido de busca e apreensão de materiais e documentos para averiguar a denúncia 

de cárcere privado de pacientes, maus-tratos e falsidade ideológica. 

Para o TJPR, a busca e apreensão contemplava todos os documentos que pudessem ter relação 

com as condutas investigadas, o que incluía os prontuários médicos. 
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No STJ, a defesa de um dos investigados alegou a ilicitude das provas, por serem decorrentes 

de apreensão ilegal de prontuários médicos em clínica psiquiátrica – documentos de caráter 

sigiloso –, e pediu seu desentranhamento do processo. 

Sem ressalvas 

Para o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, não houve nulidade. Ele ressaltou que o artigo 

243 do Código de Processo Penal (CPP) disciplina os requisitos do mandado de busca e 

apreensão, detalhando o que pode ou não ser arrecadado. Acrescentou que o artigo 240 do CPP 

apresenta um rol exemplificativo, não havendo qualquer ressalva de que os objetos a serem 

recolhidos não possam dizer respeito à intimidade ou à vida privada das pessoas. 

"Se a investigação foi deflagrada justamente em virtude da adulteração de prontuários médicos 

nas clínicas referidas, a interpretação evidente é de que os principais objetos visados pela 

medida de busca e apreensão eram os prontuários dos pacientes que haviam sido submetidos a 

tratamento e, ao mesmo tempo, vítimas de inúmeros crimes", afirmou. 

"A ausência de sua discriminação no mandado de busca é irrelevante, até porque os prontuários 

médicos encontram-se inseridos na categoria de documentos em geral, inexistindo qualquer 

exigência legal de que a autorização cautelar deva detalhar o tipo de documento a ser 

apreendido quando este possuir natureza sigilosa", completou o relator. 

Sigilo do paciente 

Sebastião Reis Júnior destacou ainda que o sigilo que reveste o prontuário médico pertence 

única e exclusivamente ao paciente, não ao médico. 

Ao negar provimento ao recurso em habeas corpus, o ministro acrescentou que, "caso houvesse 

a violação do direito à intimidade, haveria de ser arguida pelos seus titulares (pacientes), e não 

pelo investigado". 

Da mesma forma, ele considerou válida a autorização dada pelo proprietário da clínica para que 

a busca e apreensão continuasse no prédio próximo ao endereço mencionado no mandado 

judicial, onde também funcionava a empresa. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Referência/consulta: https://www.stj.jus.br : Para Sexta Turma, mandado não precisa 

detalhar tipo de documento a ser apreendido, mesmo que sigiloso  
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HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. FLAGRANTE. DOMICÍLIO COMO 

EXPRESSÃO DO DIREITO À INTIMIDADE. ASILO INVIOLÁVEL. EXCEÇÕES 

CONSTITUCIONAIS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. AUSÊNCIA DE FUNDADAS 

RAZÕES. AUSÊNCIA DE CONSENTIMENTO VÁLIDO DO MORADOR. INDUÇÃO 

A ERRO. VÍCIO NA MANIFESTAÇÃO DE VONTADE. NULIDADE DAS PROVAS 

OBTIDAS. TEORIA DOS FRUTOS DA ÁRVORE ENVENENADA. ABSOLVIÇÃO. 

ORDEM CONCEDIDA. EXTENSÃO DE EFEITOS AOS CORRÉUS. 1. O art. 5º, XI, da 

Constituição Federal consagrou o direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, ao dispor 

que a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 

do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 

o dia, por determinação judicial. 2. O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral 

(Tema 280), que o ingresso forçado em domicílio sem mandado judicial apenas se revela 

legítimo – a qualquer hora do dia, inclusive durante o período noturno – quando amparado em 

fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem 

estar ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE n. 603.616/RO, Rel. 

Ministro Gilmar Mendes, DJe 8/10/2010). No mesmo sentido, neste STJ: REsp n. 

1.574.681/RS. 3. Apesar da menção a informação anônima repassada pela Central de 

Operações da Polícia Militar – Copom, não há nenhum registro concreto de prévia investigação 

para apurar a conformidade da notícia, ou seja, a ocorrência do comércio espúrio na localidade, 

tampouco a realização de diligências prévias, monitoramento ou campanas no local para 

averiguar a veracidade e a plausibilidade das informações recebidas anonimamente e constatar 

o aventado comércio ilícito de entorpecentes. Não houve, da mesma forma, menção a qualquer 

atitude suspeita, exteriorizada em atos concretos, nem movimentação de pessoas típica de 

comercialização de drogas. 4. Por ocasião do julgamento do HC n. 598.051/SP (Rel. Ministro 

Rogerio Schietti), a Sexta Turma desta Corte Superior de Justiça, à unanimidade, propôs nova e 

criteriosa abordagem sobre o controle do alegado consentimento do morador para o ingresso 

em seu domicílio por agentes estatais. Na ocasião, foram apresentadas as seguintes conclusões: 

a) Na hipótese de suspeita de crime em flagrante, exige- se, em termos de standard probatório 

para ingresso no domicílio do suspeito sem mandado judicial, a existência de fundadas razões 

(justa causa), aferidas de modo objetivo e devidamente justificadas, de maneira a indicar que 

dentro da casa ocorre situação de flagrante delito; b) O tráfico ilícito de entorpecentes, em que 
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pese ser classificado como crime de natureza permanente, nem sempre autoriza a entrada sem 

mandado no domicílio onde supostamente se encontra a droga. Apenas será permitido o 

ingresso em situações de urgência, quando se concluir que do atraso decorrente da obtenção de 

mandado judicial se possa objetiva e concretamente inferir que a prova do crime (ou a própria 

droga) será destruída ou ocultada; c) O consentimento do morador, para validar o ingresso de 

agentes estatais em sua casa e a busca e apreensão de objetos relacionados ao crime, precisa ser 

voluntário e livre de qualquer tipo de constrangimento ou coação; d) A prova da legalidade e da 

voluntariedade do consentimento para o ingresso na residência do suspeito incumbe, em caso 

de dúvida, ao Estado, e deve ser feita com declaração assinada pela pessoa que autorizou o 

ingresso domiciliar, indicando-se, sempre que possível, testemunhas do ato. Em todo caso, a 

operação deve ser registrada em áudio-vídeo e preservada tal prova enquanto durar o processo; 

e) A violação a essas regras e condições legais e constitucionais para o ingresso no domicílio 

alheio resulta na ilicitude das provas obtidas em decorrência da medida, bem como das demais 

provas que dela decorrerem em relação de causalidade, sem prejuízo de eventual 

responsabilização penal do(s) agente(s) público(s) que tenha(m) realizado a diligência. 5. A 

Quinta Turma desta Corte, por ocasião do julgamento do HC n. 616.584/RS (Rel. Ministro 

Ribeiro Dantas, DJe 6/4/2021) perfilou igual entendimento ao adotado no referido HC n. 

598.051/SP. Outros precedentes, de ambas as Turmas Criminais, consolidaram tal 

compreensão. 6. As regras de experiência e o senso comum, somadas às peculiaridades do caso 

concreto, não conferem verossimilhança à afirmação dos agentes policiais de que o paciente 

teria autorizado, livre e voluntariamente, o ingresso em seu próprio domicílio, de sorte a 

franquear àqueles a apreensão de drogas e, consequentemente, a formação de prova 

incriminatória em seu desfavor. 7. Ainda que o acusado haja admitido a abertura do portão do 

imóvel para os agentes da lei, ressalvou que o fez apenas porque informado sobre a necessidade 

de perseguirem um suposto criminoso em fuga, e não para que fossem procuradas e 

apreendidas drogas. Ademais, se, de um lado, deve-se, como regra, presumir a veracidade das 

declarações de qualquer servidor público, não se há de ignorar, por outro lado, que a 

notoriedade de frequentes eventos de abusos e desvios na condução de diligências policiais 

permite inferir como pouco crível a versão oficial apresentada no inquérito policial, máxime 

quando interfere em direitos fundamentais do indivíduo e quando se nota indisfarçável desejo 

de se criar narrativa que confira plena legalidade à ação estatal. Essa relevante dúvida não 

pode, dadas as circunstâncias concretas – avaliadas por qualquer pessoa isenta e com base na 

experiência quotidiana do que ocorre nos centros urbanos – ser dirimida a favor do Estado, mas 

a favor do titular do direito atingido (in dubio pro libertas). 8. Em verdade, caberia aos agentes 

que atuam em nome do Estado demonstrar, de modo inequívoco, que o consentimento do 

morador foi livremente prestado, ou que, na espécie, havia em curso na residência uma clara 
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situação de comércio espúrio de droga, a autorizar, pois, o ingresso domiciliar mesmo sem 

consentimento válido do morador. Entretanto, não se demonstrou preocupação em documentar 

esse consentimento, quer por escrito, quer por testemunhas, quer, ainda e especialmente, por 

registro de áudio-vídeo. 9. Sobre a gravação audiovisual, aliás, é pertinente destacar o recente 

julgamento pelo Supremo Tribunal Federal dos Embargos de Declaração na Medida Cautelar 

da ADPF n. 635 ("ADPF das Favelas", finalizado em 3/2/2022), oportunidade na qual o 

Pretório Excelso – em sua composição plena e em consonância com o decidido por este 

Superior Tribunal no HC n. 598.051/SP (Rel. Ministro Rogerio Schietti, DJe 15/3/2021) – 

reconheceu a imprescindibilidade de tal forma de monitoração da atividade policial e 

determinou, entre outros, que "o Estado do Rio de Janeiro, no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias, instale equipamentos de GPS e sistemas de gravação de áudio e vídeo nas viaturas 

policiais e nas fardas dos agentes de segurança, com o posterior armazenamento digital dos 

respectivos arquivos". Dessa forma, em atenção à basilar lição de hermenêutica constitucional 

segundo a qual exceções a direitos fundamentais devem ser interpretadas restritivamente, 

prevalece, quanto ao consentimento, na ausência de prova adequada em sentido diverso, a 

versão apresentada pelo morador de que apenas abriu o portão para os policiais perseguirem um 

suposto autor de crime de roubo. 10. Partindo dessa premissa, isto é, de que a autorização foi 

obtida mediante indução do acusado a erro pelos policiais militares, não pode ser considerada 

válida a apreensão das drogas, porquanto viciada a manifestação volitiva do paciente. Se, no 

Direito Civil, que envolve direitos patrimoniais disponíveis, em uma relação equilibrada entre 

particulares, a indução da parte adversa a erro acarreta a invalidade da sua manifestação por 

vício de vontade (art. 145, CC), com muito mais razão deve fazê-lo no Direito Penal (lato 

sensu), que trata de direitos indisponíveis do indivíduo diante do poderio do Estado, em relação 

manifestamente desigual. 11. A descoberta a posteriori de uma situação de flagrante decorreu 

de ingresso ilícito na moradia do acusado, em violação a norma constitucional que consagra 

direito fundamental à inviolabilidade do domicílio, o que torna imprestável, no caso concreto, a 

prova ilicitamente obtida e, por conseguinte, todos os atos dela decorrentes – relativa ao delito 

descrito no art. 33 da Lei n. 11.343/2006 –, porque apoiada exclusivamente nessa diligência 

policial. 12. Conquanto seja legítimo que os órgãos de persecução penal se empenhem em 

investigar, apurar e punir autores de crimes mais graves, os meios empregados devem, 

inevitavelmente, vincular-se aos limites e ao regramento das leis e da Constituição Federal. 

Afinal, é a licitude dos meios empregados pelo Estado que justificam o alcance dos fins 

perseguidos, em um processo penal sedimentado sobre bases republicanas e democráticas. 13. 

Uma vez que os corréus se encontram em situação fático-processual idêntica à do paciente, no 

que diz respeito à condenação pelo crime de tráfico de drogas, devem ser-lhes estendidos os 

efeitos deste acórdão, nos termos do art. 580 do CPP. 14. Porque as instâncias ordinárias, ao 
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condenar o réu pelo crime do art. 14 da Lei n. 10.823/2006, consideraram que a apreensão da 

arma de fogo ocorreu antes e fora da residência, em contexto fático independente, a condenação 

por tal delito não é atingida pela declaração de ilicitude das provas colhidas no interior do 

domicílio, notadamente quando verificado que a validade da busca pessoal que resultou na 

apreensão da referida arma na cintura do paciente não foi questionada pela defesa. 15. Como 

consectário da absolvição do réu no tocante ao crime de tráfico de drogas, deve ser procedido 

ajuste no regime inicial de cumprimento de pena, com a fixação do regime aberto para o delito 

remanescente, por haver sido estabelecida a reprimenda-base no mínimo legal e se tratar de réu 

primário. 16. Ordem concedida para, considerando que não houve fundadas razões, tampouco 

comprovação de consentimento válido para a realização de buscas por drogas no domicílio do 

paciente, reconhecer a ilicitude das provas por tal meio obtidas, bem como de todas as que 

delas decorreram, e, por conseguinte, absolvê-lo em relação à prática do delito de tráfico de 

drogas. Extensão, de ofício, aos corréus. 

Referência/consulta: https://www.stj.jus.br : Dúvida sobre permissão do morador 

invalida busca domiciliar 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO POR 

ROMPIMENTO/DESTRUIÇÃO DE OBSTÁCULO, DURANTE O REPOUSO 

NOTURNO (ART. 155, § 1º E § 4°, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. RECURSO DEFENSIVO. PLEITO ABSOLUTÓRIO, POR 

INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA PLENAMENTE 

DEMONSTRADAS. RELATOS DE TESTEMUNHA E DA VÍTIMA, ALIADOS AOS 

DEMAIS ELEMENTOS PROBATÓRIOS, QUE EVIDENCIAM A PRÁTICA DO 

FURTO. ACERVO PROBATÓRIO ROBUSTO. CONDENAÇÃO MANTIDA. PLEITO 

DE AFASTAMENTO DA QUALIFICADORA DE DESTRUIÇÃO/ROMPIMENTO DE 

OBSTÁCULO. NÃO ACOLHIMENTO. CIRCUNSTÂNCIA DEVIDAMENTE 

COMPROVADA NOS AUTOS, À LUZ DO LAUDO PERICIAL INDIRETO E DA 

PROVA ORAL. DOSIMETRIA. NECESSIDADE DE MIGRAÇÃO, EX OFFICIO, DA 

CIRCUNSTÂNCIA DE REPOUSO NOTURNO À PRIMEIRA ETAPA DE CÁLCULO 
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COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL NEGATIVA. NOVEL ENTENDIMENTO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE INCOMPATIBILIDADE ENTRE A 

QUALIFICADORA E A MAJORANTE DE REPOUSO NOTURNO. READEQUAÇÃO 

DA PENA. POR FIM, PRETENSÃO DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. MATÉRIA CUJO EXAME INCUMBE AO JUÍZO DE 

PRIMEIRO GRAU. QUESTÃO NÃO ANALISADA PELA MAGISTRADA A QUO. 

PEDIDO NÃO CONHECIDO, NO PONTO. RECURSO CONHECIDO 

PARCIALMENTE E DESPROVIDO. 1. Se a materialidade e a autoria delitivas restam 

plenamente demonstradas pelos elementos de prova constantes do caderno processual, revela-

se correta a decisão condenatória e, via de consequência, impossível a absolvição do acusado. 

2. Mostra-se impossível o afastamento da qualificadora prevista no art. 155, § 4º, inciso I, do 

Código Penal, quando os elementos constantes dos autos demonstram, com segurança, que a 

subtração das res furtiva ocorreu mediante o rompimento/destruição de obstáculo. 3. O 

Superior Tribunal de Justiça, recentemente, quando do julgamento dos Recursos Especiais ns. 

1.888.756, 1.890.981 e 1.891.007, representativos do Tema 1.087, modificou sua 

jurisprudência, concluindo que a figura do furto qualificado é incompatível com a majorante 

referente ao repouso noturno. 4. Incabível o conhecimento, neste grau de jurisdição, de pedido 

de concessão dos benefícios da justiça gratuita não analisado em primeiro grau, por ser matéria 

cuja análise incumbe ao juízo a quo. Processo: 0003088-06.2019.8.24.0012 

(Acórdão). Relator: Des. Paulo Roberto Sartorato. Origem: Caçador. Órgão 

Julgador: Primeira Câmara Criminal. Data de Julgamento: 25/08/2022. Classe: Apelação 

Criminal. 

Referência/consulta: https://www.tjsc.jus.br Informativo 119 TJSC 

 

 

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

DESCUMPRIMENTO PELO APENADO DAS CONDIÇÕES DE MONITORAMENTO 

ELETRÔNICO. DECISÃO RECORRIDA QUE DEIXOU DE RECONHECER A 

PRÁTICA DE FALTA GRAVE. APLICAÇÃO, NO CASO, DAS SANÇÕES DE 

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO E DE ADVERTÊNCIA. ART. 146-C, LEP. DECISÃO 

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. - O DESCUMPRIMENTO 

DAS CONDIÇÕES E LIMITES DO MONITORAMENTO ELETRÔNICO TANTO 

PODE DAR ENSEJO À CONFIGURAÇÃO DE FALTA GRAVE (PREVISTA NO ART. 
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50, INC. VI, C/C ART. 39, INC. V DA LEP, ISSO SE NÃO CARACTERIZADA A 

PRÓPRIA FUGA, TIPIFICADA NO INC. II DO MESMO DISPOSITIVO), COMO 

PODE CARACTERIZAR MERO DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÃO 

OBRIGATÓRIA (ATRAINDO A INCIDÊNCIA DAS SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 

146-C, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEP). IN CASU, A CONDUTA DO APENADO, EM 

TESE, PODERIA CONFIGURAR FALTA GRAVE, PORÉM, NAS CIRCUNSTÂNCIAS 

FÁTICO-PROCESSUAIS ESPECÍFICAS DO CASO CONCRETO, NÃO PODE 

ENSEJAR O RECONHECIMENTO DA INFRAÇÃO DISCIPLINAR EM RAZÃO DA 

FALTA DE SUFICIENTE ELUCIDAÇÃO DOS FATOS. Processo: 5023558-

84.2022.8.24.0038 (Acórdão). Relator: Des. Júlio César Machado Ferreira de 

Melo. Origem: Joinville. Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal. Data de 

Julgamento: 09/08/2022. Classe: Agravo de Execução Penal. 

Referência/consulta: https://www.tjsc.jus.br Informativo 119 TJSC 

 

___________________________________________________________________________ 

HABEAS CORPUS - POLICIAL MILITAR - VIOLAÇÃO DE SIGILO FUNCIONAL 

(CP, ART. 325, § 2º) - ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - PRETENSÃO 

INACOLHIDA PELO JUÍZO - INSURGÊNCIA DO ACUSADO - PRESENÇA DE TIPO 

PENAL CORRESPONDENTE NO CÓDIGO PENAL MILITAR - ARTIGO 326 DO 

CPM - PRESENÇA MARCANTE DO ELEMENTO CONSTITUTIVO DO 

DISPOSITIVO RELATIVO AO "PREJUÍZO DA ADMINISTRAÇÃO MILITAR" - 

ACUSADO QUE, EM TESE, REALIZAVA SUCESSIVAS CONSULTAS AO SISTEMA 

INTEGRADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TERIA REPASSADO A INFORMAÇÃO 

DA EXISTÊNCIA DE MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO EM FAVOR DE PESSOA 

INVESTIGADA - ALVO QUE TERIA EMPREENDIDO FUGA APÓS SABER DA 

EXISTÊNCIA DO MANDADO PRISIONAL - PREJUÍZO MARCANTE À 

ADMINISTRAÇÃO MILITAR - PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE - COMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA MILITAR PARA PROCESSAR E JULGAR O FATO - 

DESLOCAMENTO IMPOSITIVO - REFORMA DA DECISÃO QUE SE MOSTRA DE 

RIGOR. Por força do critério da especialidade, o policial militar que, em razão de sua função, 

transmite informações sigilosas extraídas do Sistema Integrado de Segurança Pública - SISP a 

investigado com mandado de prisão em aberto, de modo a facilitar sua fuga, incide no crime de 

violação de sigilo funcional previsto no Código Penal Militar, e não no tipo penal 

correspondente do Código Penal, sobretudo considerando a presença notória da finalidade "em 
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prejuízo da administração militar". WRIT ACOLHIDO. Processo: 5033154-12.2022.8.24.0000 

(Acórdão). Relator: Des. Luiz Antônio Zanini Fornerolli. Origem: Biguaçú. Órgão 

Julgador: Quarta Câmara Criminal. Data de Julgamento: 25/08/2022. Classe: Habeas Corpus 

Criminal. 

Referência/consulta: https://www.tjsc.jus.br  Informativo 119 TJSC 

 

 

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 

TRÁFICO DE DROGAS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. NULIDADE. 

BUSCA DOMICILIAR NÃO AUTORIZADA. INOCORRÊNCIA. FUNDADAS 

RAZÕES PARA O INGRESSO. PRECARIEDADE DA HABITAÇÃO. 

VISUALIZAÇÃO EXTERNA DOS CRIMES PELOS POLICIAIS. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Constituição da República, em seu art. 5º, inciso XI, afirma que "a casa é asilo inviolável 

do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 

flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial". 

2. O Pleno do Supremo Tribunal Federal, no exame do RE n. 603.616 (Tema 280/STF), 

reconhecido como de repercussão geral, assentou que "a entrada forçada em domicílio sem 

mandado judicial só é lícita, mesmo em período noturno, quando amparada em fundadas 

razões, devidamente justificadas a posteriori, que indiquem que dentro da casa ocorre situação 

de flagrante delito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da 

autoridade e de nulidade dos atos praticados". 

3. Não procede o fundamento o fundamento lançado pelo Tribunal de origem, afirmando que o 

fato de o agravante habitar o prédio abandonado de uma escola municipal descaracterizaria o 

conceito de domicílio, para fins de proteção constitucional. Com efeito, o Decreto n. 7.053, de 

23 de dezembro de 2009, que instituiu a Política Nacional para População em Situação de Rua 

reforça a condição de moradia aos habitantes de logradouros públicos e áreas degradadas. 

4. Contudo, dada a exposição e a precariedade do local de moradia, visível pelos policiais, a 
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partir da área externa do prédio abandonado, que o agravante estava armado, enquanto o corréu 

peneirava cocaína, de modo que evidente a ocorrência de crime no interior da residência, 

autorizadora do ingresso dos policiais em domicílio, ainda que não autorizados judicialmente 

ou pelo morador ou proprietário. 

5. Agravo regimental desprovido. 

 

Referência/consulta: https://www.stj.jus.br  Informativo 755 do STJ 

 

 

Florianópolis/SC, 09 de novembro de 2022. 

 

 

    ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI 
  Delegado de Polícia – Coordenador do CAAPJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

LEI Nº 14.365, DE 2 DE JUNHO DE 2022 

Mensagem de veto 

(Promulgação partes vetadas) 

Altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 
(Estatuto da Advocacia), e 13.105, de 16 de 
março de 2015 (Código de Processo Civil), e o 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal), para incluir 
disposições sobre a atividade privativa de 
advogado, a fiscalização, a competência, as 
prerrogativas, as sociedades de advogados, o 
advogado associado, os honorários 
advocatícios, os limites de impedimentos ao 
exercício da advocacia e a suspensão de prazo 
no processo penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da Advocacia), 
e 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para incluir disposições sobre a atividade 
privativa de advogado, a fiscalização, a competência, as prerrogativas, as sociedades de 
advogados, o advogado associado, os honorários advocatícios, os limites de impedimentos ao 
exercício da advocacia e a suspensão de prazo no processo penal. 

(...) 

 “Art. 7º .............................................................................................................. 

........................................................................................................................... 

(...) 

§ 6º-A. A medida judicial cautelar que importe na violação do escritório ou do local de 
trabalho do advogado será determinada em hipótese excepcional, desde que exista fundamento 
em indício, pelo órgão acusatório.        (Promulgação partes vetadas) 

§ 6º-B. (VETADO). 

§ 6º-B. É vedada a determinação da medida cautelar prevista no § 6º-A deste artigo se 
fundada exclusivamente em elementos produzidos em declarações do colaborador sem 
confirmação por outros meios de prova.         (Promulgação partes vetadas) 
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§ 6º-C. (VETADO). 

§ 6º-C. O representante da OAB referido no § 6º deste artigo tem o direito a ser respeitado 
pelos agentes responsáveis pelo cumprimento do mandado de busca e apreensão, sob pena de 
abuso de autoridade, e o dever de zelar pelo fiel cumprimento do objeto da investigação, bem 
como de impedir que documentos, mídias e objetos não relacionados à investigação, 
especialmente de outros processos do mesmo cliente ou de outros clientes que não sejam 
pertinentes à persecução penal, sejam analisados, fotografados, filmados, retirados ou 
apreendidos do escritório de advocacia.      (Promulgação partes vetadas) 

§ 6º-D. No caso de inviabilidade técnica quanto à segregação da documentação, da mídia 
ou dos objetos não relacionados à investigação, em razão da sua natureza ou volume, no 
momento da execução da decisão judicial de apreensão ou de retirada do material, a cadeia de 
custódia preservará o sigilo do seu conteúdo, assegurada a presença do representante da OAB, 
nos termos dos §§ 6º-F e 6º-G deste artigo. 

§ 6º-E. Na hipótese de inobservância do § 6º-D deste artigo pelo agente público 
responsável pelo cumprimento do mandado de busca e apreensão, o representante da OAB fará 
o relatório do fato ocorrido, com a inclusão dos nomes dos servidores, dará conhecimento à 
autoridade judiciária e o encaminhará à OAB para a elaboração de notícia-crime. 

§ 6º-F. (VETADO). 

§ 6º-F. É garantido o direito de acompanhamento por representante da OAB e pelo 
profissional investigado durante a análise dos documentos e dos dispositivos de 
armazenamento de informação pertencentes a advogado, apreendidos ou interceptados, em 
todos os atos, para assegurar o cumprimento do disposto no inciso II do caput deste 
artigo.      (Promulgação partes vetadas) 

§ 6º-G. (VETADO). 

§ 6º-G. A autoridade responsável informará, com antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas, à seccional da OAB a data, o horário e o local em que serão analisados os 
documentos e os equipamentos apreendidos, garantido o direito de acompanhamento, em todos 
os atos, pelo representante da OAB e pelo profissional investigado para assegurar o disposto no 
§ 6º-C deste artigo.   (Promulgação partes vetadas) 

§ 6º-H. (VETADO). 

§ 6º-H. Em casos de urgência devidamente fundamentada pelo juiz, a análise dos 
documentos e dos equipamentos apreendidos poderá acontecer em prazo inferior a 24 (vinte e 
quatro) horas, garantido o direito de acompanhamento, em todos os atos, pelo representante da 
OAB e pelo profissional investigado para assegurar o disposto no § 6º-C deste 
artigo.     (Promulgação partes vetadas) 

§ 6º-I. É vedado ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou tenha 
sido seu cliente, e a inobservância disso importará em processo disciplinar, que poderá 
culminar com a aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo 
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das penas previstas no art. 154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 

(...) 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), 
passa a vigorar acrescido do seguinte art. 798-A: 

“Art. 798-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias compreendidos entre 20 de 
dezembro e 20 de janeiro, inclusive, salvo nos seguintes casos: 

I - que envolvam réus presos, nos processos vinculados a essas prisões; 

II - nos procedimentos regidos pela Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 
Penha); 

III - nas medidas consideradas urgentes, mediante despacho fundamentado do juízo 
competente. 

Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput deste artigo, fica vedada a 
realização de audiências e de sessões de julgamento, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e III 
do caput deste artigo.” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de junho de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Antonio Ramirez Lorenzo 

Paulo Guedes 

Ciro Nogueira Lima Filho 

Bruno Bianco Leal 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 3.6.2022 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 
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Cria mecanismos para a prevenção e o 
enfrentamento da violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente, nos 
termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 
da Constituição Federal e das disposições 
específicas previstas em tratados, convenções 
ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis 
nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes 
Hediondos), e 13.431, de 4 de abril de 2017, 
que estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º 
do art. 227 da Constituição Federal e das disposições específicas previstas em tratados, 
convenções e acordos internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil, e altera 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 7.210, de 11 de 
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), e 13.431, de 4 de 
abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência.  

CAPÍTULO I 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE 

Art. 2º Configura violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente qualquer 
ação ou omissão que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual, psicológico ou dano 
patrimonial: 

I - no âmbito do domicílio ou da residência da criança e do adolescente, compreendida 
como o espaço de convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas; 
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II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por indivíduos que 
compõem a família natural, ampliada ou substituta, por laços naturais, por afinidade ou por 
vontade expressa; 

III - em qualquer relação doméstica e familiar na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a vítima, independentemente de coabitação. 

Parágrafo único. Para a caracterização da violência prevista no caput deste artigo, deverão 
ser observadas as definições estabelecidas na Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. 

Art. 3º A violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente constitui uma das 
formas de violação dos direitos humanos. 

Art. 4º As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema de Garantia dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, do Sistema Único de Saúde, do Sistema Único de 
Assistência Social e do Sistema de Justiça e Segurança, de forma integrada, a fim de subsidiar o 
sistema nacional de dados e informações relativo às crianças e aos adolescentes. 

§ 1º Por meio da descentralização político-administrativa que prevê o Sistema de Garantia 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, os entes federados poderão remeter suas informações 
para a base de dados do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações 
coletadas das vítimas, dos membros da família e de outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio 
de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 3º O compartilhamento completo do registro de informações será realizado por meio de 
encaminhamento ao serviço, ao programa ou ao equipamento do sistema de garantia de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em seguida, a 
criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência. 

§ 4º O compartilhamento de informações de que trata o § 3º deste artigo deverá zelar pelo 
sigilo dos dados pessoais da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência. 

§ 5º Será adotado modelo de registro de informações para compartilhamento do sistema de 
garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, 
no mínimo: 

I - os dados pessoais da criança ou do adolescente; 

II - a descrição do atendimento; 

III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando houver; 

IV - os encaminhamentos efetuados. 
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Art. 5º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente intervirá nas 
situações de violência contra a criança e o adolescente com a finalidade de: 

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas particularidades no território 
nacional; 

II - prevenir os atos de violência contra a criança e o adolescente; 

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer; 

IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida; 

V - promover o atendimento da criança e do adolescente para minimizar as sequelas da 
violência sofrida; e 

VI - promover a reparação integral dos direitos da criança e do adolescente.  

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

Art. 6º A assistência à criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e 
familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos 
nas Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 8.742, de 
7 de dezembro de 1993, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 
entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente, quando for o caso. 

Art. 7º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e promover, 
para a criança e o adolescente em situação de violência doméstica e familiar, no limite das 
respectivas competências e de acordo com o art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente): 

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar; 

II - espaços para acolhimento familiar e institucional e programas de apadrinhamento; 

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia 
médico-legal especializados; 

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e familiar; 

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 8º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, juntamente com 
os sistemas de justiça, de saúde, de segurança pública e de assistência social, os Conselhos 
Tutelares e a comunidade escolar, poderão, na esfera de sua competência, adotar ações 
articuladas e efetivas direcionadas à identificação da agressão, à agilidade no atendimento da 
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criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do 
agressor. 

Art. 9º Os Estados e o Distrito Federal, na formulação de suas políticas e planos de 
atendimento à criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e familiar, darão 
prioridade, no âmbito da Polícia Civil, à criação de Delegacias Especializadas de Proteção à 
Criança e ao Adolescente. 

Art. 10. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer 
dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a implementação das 
medidas estabelecidas nesta Lei.  

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

Art. 11. Na hipótese de ocorrência de ação ou omissão que implique a ameaça ou a prática 
de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, a autoridade policial que 
tomar conhecimento da ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de medida 
protetiva de urgência deferida. 

Art. 12. O depoimento da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência 
doméstica e familiar será colhido nos termos da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, 
observadas as disposições da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 

Art. 13. No atendimento à criança e ao adolescente em situação de violência doméstica e 
familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências: 

I - encaminhar a vítima ao Sistema Único de Saúde e ao Instituto Médico-Legal 
imediatamente; 

II - encaminhar a vítima, os familiares e as testemunhas, caso sejam crianças ou 
adolescentes, ao Conselho Tutelar para os encaminhamentos necessários, inclusive para a 
adoção das medidas protetivas adequadas; 

III - garantir proteção policial, quando necessário, comunicados de imediato o Ministério 
Público e o Poder Judiciário; 

IV - fornecer transporte para a vítima e, quando necessário, para seu responsável ou 
acompanhante, para serviço de acolhimento existente ou local seguro, quando houver risco à 
vida. 

Art. 14. Verificada a ocorrência de ação ou omissão que implique a ameaça ou a prática de 
violência doméstica e familiar, com a existência de risco atual ou iminente à vida ou à 
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integridade física da criança e do adolescente, ou de seus familiares, o agressor será 
imediatamente afastado do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima: 

I - pela autoridade judicial; 

II - pelo delegado de polícia, quando o Município não for sede de comarca; 

III - pelo policial, quando o Município não for sede de comarca e não houver delegado 
disponível no momento da denúncia. 

§ 1º O Conselho Tutelar poderá representar às autoridades referidas nos incisos I, II e III 
do caput deste artigo para requerer o afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do local 
de convivência com a vítima. 

§ 2º Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput deste artigo, o juiz será 
comunicado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas e decidirá, em igual prazo, sobre a 
manutenção ou a revogação da medida aplicada, bem como dará ciência ao Ministério Público 
concomitantemente. 

§ 3º Nos casos de risco à integridade física da vítima ou à efetividade da medida protetiva 
de urgência, não será concedida liberdade provisória ao preso.  

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Das Medidas Protetivas de Urgência 

Art. 15. Recebido o expediente com o pedido em favor de criança e de adolescente em 
situação de violência doméstica e familiar, caberá ao juiz, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas: 

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgência; 

II - determinar o encaminhamento do responsável pela criança ou pelo adolescente ao 
órgão de assistência judiciária, quando for o caso; 

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis; 

IV - determinar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. 

Art. 16. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público, da autoridade policial, do Conselho Tutelar ou a pedido da 
pessoa que atue em favor da criança e do adolescente. 

§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de imediato, 
independentemente de audiência das partes e de manifestação do Ministério Público, o qual 
deverá ser prontamente comunicado. 
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§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumulativamente e 
poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de maior eficácia, sempre que os direitos 
reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados. 

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, ou a 
pedido da vítima ou de quem esteja atuando em seu favor, conceder novas medidas protetivas 
de urgência ou rever aquelas já concedidas, se entender necessário à proteção da vítima, de seus 
familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público. 

Art. 17. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a prisão 
preventiva do agressor, decretada pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou mediante 
representação da autoridade policial. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como decretá-la novamente, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. 

Art. 18. O responsável legal pela criança ou pelo adolescente vítima ou testemunha de 
violência doméstica e familiar, desde que não seja o autor das agressões, deverá ser notificado 
dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída 
da prisão, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor público. 

Art. 19. O juiz competente providenciará o registro da medida protetiva de urgência. 

Parágrafo único. As medidas protetivas de urgência serão, após sua concessão, 
imediatamente registradas em banco de dados mantido e regulamentado pelo Conselho 
Nacional de Justiça, garantido o acesso instantâneo do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, dos órgãos de segurança pública e de assistência social e dos integrantes do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas à fiscalização e à efetividade das 
medidas protetivas.  

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 20. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente nos termos desta Lei, o juiz poderá determinar ao agressor, de imediato, em 
conjunto ou separadamente, a aplicação das seguintes medidas protetivas de urgência, entre 
outras: 

I - a suspensão da posse ou a restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 
competente, nos termos da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

II - o afastamento do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima; 

III - a proibição de aproximação da vítima, de seus familiares, das testemunhas e de 
noticiantes ou denunciantes, com a fixação do limite mínimo de distância entre estes e o 
agressor; 
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IV - a vedação de contato com a vítima, com seus familiares, com testemunhas e com 
noticiantes ou denunciantes, por qualquer meio de comunicação; 

V - a proibição de frequentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da criança ou do adolescente, respeitadas as disposições da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 

VI - a restrição ou a suspensão de visitas à criança ou ao adolescente; 

VII - a prestação de alimentos provisionais ou provisórios; 

VIII - o comparecimento a programas de recuperação e reeducação; 

IX - o acompanhamento psicossocial, por meio de atendimento individual e/ou em grupo 
de apoio. 

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas na 
legislação em vigor, sempre que a segurança da vítima ou as circunstâncias o exigirem, e todas 
as medidas devem ser comunicadas ao Ministério Público. 

§ 2º Na hipótese de aplicação da medida prevista no inciso I do caput deste artigo, 
encontrando-se o agressor nas condições referidas no art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as 
medidas protetivas de urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, e o 
superior imediato do agressor ficará responsável pelo cumprimento da determinação judicial, 
sob pena de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.  

Seção III 

Das Medidas Protetivas de Urgência à Vítima 

Art. 21. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas, determinar: 

I - a proibição do contato, por qualquer meio, entre a criança ou o adolescente vítima ou 
testemunha de violência e o agressor; 

II - o afastamento do agressor da residência ou do local de convivência ou de coabitação; 

III - a prisão preventiva do agressor, quando houver suficientes indícios de ameaça à 
criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência; 

IV - a inclusão da vítima e de sua família natural, ampliada ou substituta nos atendimentos 
a que têm direito nos órgãos de assistência social; 

V - a inclusão da criança ou do adolescente, de familiar ou de noticiante ou denunciante 
em programa de proteção a vítimas ou a testemunhas; 
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VI - no caso da impossibilidade de afastamento do lar do agressor ou de prisão, a remessa 
do caso para o juízo competente, a fim de avaliar a necessidade de acolhimento familiar, 
institucional ou colação em família substituta; 

VII - a realização da matrícula da criança ou do adolescente em instituição de educação 
mais próxima de seu domicílio ou do local de trabalho de seu responsável legal, ou sua 
transferência para instituição congênere, independentemente da existência de vaga. 

§ 1º A autoridade policial poderá requisitar e o Conselho Tutelar requerer ao Ministério 
Público a propositura de ação cautelar de antecipação de produção de prova nas causas que 
envolvam violência contra a criança e o adolescente, observadas as disposições da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. 

§ 2º O juiz poderá determinar a adoção de outras medidas cautelares previstas na 
legislação em vigor, sempre que as circunstâncias o exigirem, com vistas à manutenção da 
integridade ou da segurança da criança ou do adolescente, de seus familiares e de noticiante ou 
denunciante.  

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 22. Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, nos casos de 
violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, quando necessário: 

I - registrar em seu sistema de dados os casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente; 

II - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de assistência social 
e de segurança, entre outros; 

III - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento à criança e ao 
adolescente em situação de violência doméstica e familiar e adotar, de imediato, as medidas 
administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas.  

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO AO NOTICIANTE OU DENUNCIANTE DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR 

Art. 23. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou omissão, praticada 
em local público ou privado, que constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o 
adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao serviço de recebimento e 
monitoramento de denúncias, ao Disque 100 da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos do 
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, ao Conselho Tutelar ou à autoridade 
policial, os quais, por sua vez, tomarão as providências cabíveis. 



 

 
 

 

35

Art. 24. O poder público garantirá meios e estabelecerá medidas e ações para a proteção e 
a compensação da pessoa que noticiar informações ou denunciar a prática de violência, de 
tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina 
contra a criança e o adolescente. 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabelecer 
programas de proteção e compensação das vítimas, das testemunhas e dos noticiantes ou 
denunciantes das condutas previstas no caput deste artigo. 

§ 2º O noticiante ou denunciante poderá requerer que a revelação das informações de que 
tenha conhecimento seja feita perante a autoridade policial, o Conselho Tutelar, o Ministério 
Público ou o juiz, caso em que a autoridade competente solicitará sua presença, designando 
data e hora para audiência especial com esse fim. 

§ 3º O noticiante ou denunciante poderá condicionar a revelação de informações de que 
tenha conhecimento à execução das medidas de proteção necessárias para assegurar sua 
integridade física e psicológica, e caberá à autoridade competente requerer e deferir a adoção 
das medidas necessárias. 

§ 4º Ninguém será submetido a retaliação, a represália, a discriminação ou a punição pelo 
fato ou sob o fundamento de ter reportado ou denunciado as condutas descritas no caput deste 
artigo. 

§ 5º O noticiante ou denunciante que, na iminência de revelar as informações de que tenha 
conhecimento, ou após tê-lo feito, ou que, no curso de investigação, de procedimento ou de 
processo instaurado a partir de revelação realizada, seja coagido ou exposto a grave ameaça, 
poderá requerer a execução das medidas de proteção previstas na Lei nº 9.807, de 13 de julho 
de 1999, que lhe sejam aplicáveis. 

§ 6º O Ministério Público manifestar-se-á sobre a necessidade e a utilidade das medidas de 
proteção formuladas pelo noticiante ou denunciante e requererá ao juiz competente o 
deferimento das que entender apropriadas. 

§ 7º Para a adoção das medidas de proteção, considerar-se-á, entre outros aspectos, a 
gravidade da coação ou da ameaça à integridade física ou psicológica, a dificuldade de preveni-
las ou de reprimi-las pelos meios convencionais e a sua importância para a produção de provas. 

§ 8º Em caso de urgência e levando em consideração a procedência, a gravidade e a 
iminência da coação ou ameaça, o juiz competente, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público, determinará que o noticiante ou denunciante seja colocado provisoriamente sob a 
proteção de órgão de segurança pública, até que o conselho deliberativo decida sobre sua 
inclusão no programa de proteção. 

§ 9º Quando entender necessário, o juiz competente, de ofício, a requerimento do 
Ministério Público, da autoridade policial, do Conselho Tutelar ou por solicitação do órgão 
deliberativo concederá as medidas cautelares direta ou indiretamente relacionadas à eficácia da 
proteção.  
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CAPÍTULO VII 

DOS CRIMES 

Art. 25. Descumprir decisão judicial que defere medida protetiva de urgência prevista 
nesta Lei: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. 

§ 1º A configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que 
deferiu a medida. 

§ 2º Na hipótese de prisão em flagrante, apenas a autoridade judicial poderá conceder 
fiança. 

§ 3º O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis. 

Art. 26. Deixar de comunicar à autoridade pública a prática de violência, de tratamento 
cruel ou degradante ou de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra criança 
ou adolescente ou o abandono de incapaz: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos. 

§ 1º A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza 
grave, e triplicada, se resulta morte. 

§ 2º Aplica-se a pena em dobro se o crime é praticado por ascendente, parente 
consanguíneo até terceiro grau, responsável legal, tutor, guardião, padrasto ou madrasta da 
vítima.  

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. Fica instituído, em todo o território nacional, o dia 3 de maio de cada ano como 
Dia Nacional de Combate à Violência Doméstica e Familiar contra a Criança e o Adolescente, 
em homenagem ao menino Henry Borel. 

Art. 28. O caput do art. 4º da Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 4º ................................................................................................................... 

................................................................................................................................ 

V - violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retenção, 
subtração, destruição parcial ou total de seus documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
recursos econômicos, incluídos os destinados a satisfazer suas necessidades, desde que a 
medida não se enquadre como educacional. 
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........................................................................................................................” (NR) 

Art. 29. Os arts. 18-B, 70-A, 70-B, 136, 201 e 226 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18-B. ............................................................................................................... 

................................................................................................................................. 

VI - garantia de tratamento de saúde especializado à vítima. 

.........................................................................................................................................” 
(NR) 

“Art. 70-A. .............................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

VII - a promoção de estudos e pesquisas, de estatísticas e de outras informações relevantes 
às consequências e à frequência das formas de violência contra a criança e o adolescente para a 
sistematização de dados nacionalmente unificados e a avaliação periódica dos resultados das 
medidas adotadas; 

VIII - o respeito aos valores da dignidade da pessoa humana, de forma a coibir a violência, 
o tratamento cruel ou degradante e as formas violentas de educação, correção ou disciplina; 

IX - a promoção e a realização de campanhas educativas direcionadas ao público escolar e 
à sociedade em geral e a difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos 
das crianças e dos adolescentes, incluídos os canais de denúncia existentes; 

X - a celebração de convênios, de protocolos, de ajustes, de termos e de outros 
instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades 
não governamentais, com o objetivo de implementar programas de erradicação da violência, de 
tratamento cruel ou degradante e de formas violentas de educação, correção ou disciplina; 

XI - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo 
de Bombeiros, dos profissionais nas escolas, dos Conselhos Tutelares e dos profissionais 
pertencentes aos órgãos e às áreas referidos no inciso II deste caput, para que identifiquem 
situações em que crianças e adolescentes vivenciam violência e agressões no âmbito familiar 
ou institucional; 

XII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito 
respeito à dignidade da pessoa humana, bem como de programas de fortalecimento da 
parentalidade positiva, da educação sem castigos físicos e de ações de prevenção e 
enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; 

XIII - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, dos conteúdos 
relativos à prevenção, à identificação e à resposta à violência doméstica e familiar. 

........................................................................................................................” (NR) 
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“Art. 70-B. As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áreas da saúde e da 
educação, além daquelas às quais se refere o art. 71 desta Lei, entre outras, devem contar, em 
seus quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e a comunicar ao Conselho Tutelar 
suspeitas ou casos de crimes praticados contra a criança e o adolescente. 

.......................................................................................................................” (NR) 

“Art. 136. ................................................................................................................. 

................................................................................................................................. 

XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à 
identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de 
violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor; 

XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e 
familiar, ou submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, 
correção ou disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e 
aconselhamento acerca de seus direitos e dos encaminhamentos necessários; 

XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor 
do lar, do domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a criança e o adolescente; 

XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de 
urgência à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, 
bem como a revisão daquelas já concedidas; 

XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de 
antecipação de produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente; 

XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber 
comunicação da ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que 
constitua violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente; 

XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes 
ou denunciantes relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de 
formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; 

XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão 
de medidas cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante 
ou denunciante de informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente. 

....................................................................................................................” (NR) 

“Art. 201. ............................................................................................................. 
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............................................................................................................................. 

XIII - intervir, quando não for parte, nas causas cíveis e criminais decorrentes de violência 
doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. 

...................................................................................................................” (NR) 

“Art. 226. ............................................................................................................ 

§ 1º Aos crimes cometidos contra a criança e o adolescente, independentemente da pena 
prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

§ 2º Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente, é vedada 
a aplicação de penas de cesta básica ou de outras de prestação pecuniária, bem como a 
substituição de pena que implique o pagamento isolado de multa.” (NR) 

Art. 30. O parágrafo único do art. 152 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 152. ............................................................................................................ 

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança, o 
adolescente e a mulher e de tratamento cruel ou degradante, ou de uso de formas violentas de 
educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente, o juiz poderá determinar o 
comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação.” (NR) 

Art. 31. Os arts. 111, 121 e 141 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 111. ............................................................................................................. 

.............................................................................................................................. 

V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam violência contra a criança e o 
adolescente, previstos neste Código ou em legislação especial, da data em que a vítima 
completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal.” (NR) 

“Art. 121. ............................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

§ 2º ...................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos 

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos: 

.............................................................................................................................. 
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§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos é aumentada de: 

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com deficiência ou com doença que 
implique o aumento de sua vulnerabilidade; 

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou madrasta, tio, irmão, cônjuge, 
companheiro, tutor, curador, preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro título 
tiver autoridade sobre ela. 

............................................................................................................................. 

§ 7º ...................................................................................................................... 

.............................................................................................................................. 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com deficiência ou com doenças 
degenerativas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental; 

.....................................................................................................................” (NR) 

“Art. 141. .............................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

IV - contra criança, adolescente, pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou pessoa com 
deficiência, exceto na hipótese prevista no § 3º do art. 140 deste Código. 

......................................................................................................................” (NR) 

Art. 32. O inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de 
Crimes Hediondos), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................................................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de extermínio, 
ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, 
IV, V, VI, VII, VIII e IX); 

.......................................................................................................................” (NR) 

Art. 33. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente, no que 
couber, as disposições das Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), e 13.431, de 4 de abril de 
2017. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 
publicação oficial.  

Brasília, 24 de maio de 2022; 201o da Independência e 134o da República.  
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